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BRASIL - ESTADO DE sAo PAULO 

SECRETARIA 

.0 lEi 

JOAQUIM PIRES SOB,·, Prefeito Munioipal de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo, etc., 

FAZ SABER que a Oâmara Municipal de Jaguariúna decretou e êle 
promulga a seguinte lei:-

Artigo lQs-t O Poder ExecutâTo autorizado a abrir ooncorrê~ 
c ia. pública e a executar ó·' oãlçame*to a paralelipipedos, de quatro mil 
metros quadrados (4.000 mts2)de vias públi0as desta oidade. 

§ Unico l-são as seguintes ruas a serem calçadass 
u 

Rua Alfredo Engler.tambám conhecida por Floriano Pe1:z:oto,tr!, 
cho oompreendido entre as ruas D.Julia Bueno e Cel.Josá Alves Guedes. 

Travessas do Jardim Público looal, ficando o restante a ori-
tário do Sr.Prefeito M1Inicipal. 

Artigo 2Q:-A despesa oom a exeoução da presente lei correrá 
por conta de crédito adioiona' a ser e solioitado pelo Exe
cutivo,e será ooberto oom a oontribuição do Mnn1cipio e com a Arreoada
ção da Taxa. de Execução de oalçamento, nos têrmos da legislação corees
pondente em vigor no Mnnicipio de Mogi-Mirim~ que será aplioada a &ate 
Mnnioipio. • 

Artigo 32 :-Esta lei entrará em Tigor na data de sua publioa
ção reTogadas as disposições em contrario. 

Prefe1tvra Municipal de Jaguariuna,em 14 de maio de 1956 • 
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Publicado por esta Secretaria na data supra. 

• 


